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Súuaa:— Institui no Municfpio ae

lica—MS., a Ihidada ae
Referência Ang61ica —U?RA—
e dá outras providências. •

.uqcfilca-l,.'.s., USODL'SUASATR13U1çtE3
slo COTERIDASPCR PAZ QUEA C,t'ARA1mi-

ANGfi1CA, APROVOUO

Artigo institufdo no livnicfpio da Angélica—MS., a
nidade de Refe*ncia de Angélica —com
a finalidade de servir de- pg±etzo elemento
cativo de cúlcv•o de tributos e penalidades estabe12
eidos C6digo
S ónico: f a utilização da URRApara Qual —

quer outra estrciha à diapogiçao
deste artigo •

Artigo 22 A UnidadePiscai de Reze±oia de — TRA —
terá o valor de 25,00 (vinte e cinco /

denovos) vúido para o de novembro

1.989

Artigo A domasdedezembrode1.989aURRAseráreg
Sustadanengeüaentede acordo coa o {nuce oficial
da Inflação do anterior.




